
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI Nº 254 - de 6 de maio de 1952.

Restabelece, no prazo que menciona, a
vigência da Lei nº 29, de 26 de fevereiro
de 1948.

IRIS FERRARI VALLS, PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Faço saber, em cumprimento do art. 57, item  II, da Lei Orgânica em  vigor,

que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Artigo  único  Fica  restabelecida,  de  27  de  novembro  de  1951 a  31  de  dezembro do
mesmo ano, a vigência da Lei nº 29, de 26 de fevereiro de 1948.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA, em 6 de maio de 1952.

                                                                                  IRIS FERRARI VALLS
                                                                                          Prefeito

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
       Em 06/05/1952.

ELPÍDIO DE MOARES GOMES
              Secretário 

 
Nota:  a  Lei  nº  29,  refere-se  à
isenção  do  imposto  predial  às
edificações de alvenaria novas.
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